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LEI Nº 3.659/2014, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

Faz alteração de ação/produto e objetivo, bem como 
inclusão de ações/produto na Lei nº 3.549, de 25 de 
julho de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
2014-2017. 

JOSÉ LUIS SEGER, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, RS. FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam incluídas as seguintes Ações/Produto dentro do Programa 122- 
Alimentação Escolar e no Programa 9999 – Encargos Especiais não integrantes PPA, na 
Lei nº 3.549, de 25/07/2013: 

PROGRAMA: 0122 - Alimentação Escolar 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Proporcionar Alimentação Escolar de qualidade para os 
alunos das escolas públicas, visando o desenvolvimento integral de crianças e 
adolescentes em idade escolar. 
 

PROGRAMA: 9999 - Encargos Especiais não integrantes do PPA 

 

INDICADORES 

INDICADORES 

Tipo 
(*) 

Código Ação 
Produto 

Unidade 
de 

Medida 

Meta 
Física / 
Valor 

2014 2015 2016 2017 TOTAL 

A 152 Manutenção 
da 

Alimentação 
Escolar – 

Pré Escola 

un 01 
R$ 

- 
0 

- 
176.500,00 

 
180.000,00

 
185.000,00 

 
541.500,00 

A 153 Manutenção 
da 

Alimentação 
Escolar – 
Creche 

un 01 
R$ 

- 
0 

- 
176.500,00 

 
180.000,00

 
185.000,00 

 
541.500,00 

A 154 Manutenção 
da 

Alimentação 
Escolar – 
Ensino 
Médio 

un 01 
R$ 

- 
0 

- 
45.000,00 

 
46.000,00 

 
 47.000,00 

 
138.000,00 
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Tipo 
(*) 

Código Ação 
Produto 

Unidade 
de 

Medida 

Meta 
Física / 
Valor 

2014 2015 2016 2017 TOTAL 

OE 019 Amortização 
Operações de 

Crédito 
tomados CEF 

un 01 
R$ 

- 
0 

- 
15.000,00 

 
59.750,00

 
92.000,00 

 
166.750,00 

 
Art. 2º Ficam alteradas as descrições das seguintes Ações/Produto dentro do 

Programa 122 - Alimentação Escolar, e 0105 - Desenvolvimento Comercial e Industrial, na 
Lei nº 3.549, de 25.07.2013: 

Tipo 
(*) 

Código            Ação/Produto 

A 092 Manutenção da Alimentação Escolar-Ensino Fundamental 
A 073 Manutenção do Berçário Industrial 

Produto: Berçário Industrial mantido 
                

Art. 3º Fica alterado o objetivo do Programa 0108 - Sistema Viário Municipal, na Lei 
nº 3.549, de 25.07.2013: 

Objetivo: Manter o Sistema Viário Municipal em condições de trafegabilidade. Promover 
melhorias no trânsito na cidade e no interior. Construir, ampliar e/ou reformar pontes, 
pontilhões, estradas em geral e abrigos, bem como manter e proporcionar melhorias com 
pavimentação asfáltica ou com pedras irregulares, escoando dessa forma a produção do 
município em melhores condições. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, 24 de setembro de 
2014. 

 

JOSÉ LUIS SEGER 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.                 
 
Milton Antônio Kist 
Secretário da Administração 
Publicação: 24.09.2014 
Período: 24.09.2014 a 30.11.2014  
Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo 


